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Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
MUNICIPIO DE SANTA RITA DO PARDO
EXTRATO DO CONTRATO Nº. 003/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 003/2024
CONTRATANTE: Município de Santa Rita do Pardo – MS
CONTRATADA: A C dos Santos Filho ME
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para 
ministrar “Curso de Inteligência, intitulado de MNP (Método Novos Passos), criado pelo Pro-
fessor Alci Filho, para os 200 servidores lotados na Secretaria de Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer do Município de Santa Rita do Pardo-MS. 
DATA: 02 de Fevereiro de 2024	
FORO: Comarca de Bataguassu – MS
SIGNATÁRIOS: Sr. Lúcio Roberto Calixto Costa pela Contratante
Sra. Zenilda Gregório de Souza pela Contratante
Sr. Alci Cardoso dos Santos pela Contratada

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
MUNICIPIO DE SANTA RITA DO PARDO
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 002/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 003/2022
CONTRATANTE: Município de Santa Rita do Pardo – MS
CONTRATADA: Soluções Moderna Editora e Serviços Educacionais Ltda.	
OBJETO: 1.1 - O objeto do presente instrumento é:
1.1.1 – PRORROGAR o prazo da vigência do Contrato, por mais 12 (doze) meses, contem-
plando-se, nesta ocasião, o período de 06 de Fevereiro de 2024 a 06 de Fevereiro de 2025, nos 
termos do art. 57, (II ou IV), da Lei nº. 8.666 de 1993.
.1.2 – REVISAR os valores contratuais, com fundamento no artigo 65, inciso II, alínea “d”, e § 
5º, da Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, em razão da correção pelo índice Geral de Preços 
de Mercado – da Fundação Getulio Vargas – IPCA, com o índice acumulado nos últimos doze 
meses em mais 4,06%.    
VALOR: R$ 505.129,38 (quinhentos cinco mil cento vinte nove reais e trinta oito centavos).
DOTAÇÃO:
02 - Poder Executivo
02.10. Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
12.361.0012 – Ensino de Qualidade para Todos 
2.014 – Manutenção do Ensino Fundamental 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
DATA: 02 de Fevereiro de 2023
FORO: Comarca de Bataguassu – MS
SIGNATARIOS: Sr. Lúcio Roberto Calixto Costa pela Contratante.	
Sra. Zenilda Gregório de Souza pela Contratante
Sr. Alejandro Nestor Avakian pela Contratada

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº. 003/2024
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N. 001/2024
A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LA-
ZER, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela legislação em vigor, Lei 
Complementar Municipal nº 012/2.007 e 013/2007, torna pública, para conhecimento 
dos interessados, o Gabarito das provas realizadas em 04 de fevereiro de 2024, para 
seleção e contratação em caráter temporário para o cargo de Motorista, conforme Ed-
ital n.01/2024 de 11 de janeiro de 2.024, Processo Seletivo Simplificado n. 001/2024, 
para desempenhar suas funções junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Esporte e Lazer- SECEL, conforme segue abaixo:
1 -DOS RECURSOS
1.1.O prazo para a interposição de recursos é de 12 (doze) horas, a contar da data da 
publicação deste edital, não sendo aceitos recursos fora deste prazo.
1.2.O candidato poderá apresentar um único recurso, individualmente, digitado ou 
datilografado, sendo devidamente  fundamentado  através de  requerimento para o 
e-mail para gerenciadeeducacao@gmail.com, o qual será analisado.
1.3.No caso de deferimento de algum recurso, será feita a publicação do Edital de 
Retificação do Gabarito com as alterações necessárias disponibilizada no site http://
portaljornaldacidade.com.br (diário oficial do município ‘‘Jornal da cidade’’).
2. DOS GABARITOS

2.1.Motorista:
1. B, 2. C, 3. C, 4. B, 5. C, 6. C, 7. D, 8. D, 9. A, 10. A, 11. B, 12. A, 13. A, 14. A, 15. 
B, 16. D, 17. C, 18. A, 19. D, 20. D.
Santa Rita do Pardo, 05 de Fevereiro de 2024
_________________________________
Zenilda Gregório de Souza
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

AVISO DE LICITAÇÃO

DISPENSA Nº 03/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2024 
O Município de Santa Rita do Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, em atendimen-
to ao § 2º do art. 75 da Lei nº. 14.133/2021 através da Secretaria de Administração 
e Governo e Comissão de Licitação, torna público para conhecimento dos interes-
sados, o presente aviso da Dispensa de Licitação nº 03/2024 do tipo ‘’Menor Preço 
Unitário’’ cujo objeto é a ''Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços na elaboração de Laudo técnico de acordo com a Norma Técnica 14.653 da 
ABNT, para fins de apuração do valor da Terra Nua (VTN) do Município de Santa 
Rita do Pardo - MS, referente ao exercício de 2024, em atendimento a Instrução 
Normativa da RFB 1877 de 14 de março de 2019, de acordo com as condições e 
especificações constantes no Termo de Referência e demais anexos.'', a fim de obter 
propostas adicionais.
Para tanto, convoca as empresas interessadas a enviarem suas propostas para o(s) 
objeto(s) constante(s) do Termo de Referência e conforme modelo de proposta, dis-
ponibilizados no site www.santaritadopardo.ms.gov.br (aba licitação), para o e-mail 
licitacaosrp@santaritadopardo.ms.gov.br ou entregue diretamente no departamento 
de licitação até as 23h59m do dia 08/02/2024.
A empresa detentora da proposta mais vantajosa para a Prefeitura Municipal de San-
ta Rita do Pardo/MS será contatada para envio da documentação que comprove re-
unir as condições necessárias para contratar com a Administração, em até dois dias 
úteis após a convocação.
Santa Rita do Pardo/MS, 05 de fevereiro de 2024. 
__________________________________
JULIANO PAIXÃO FERRER
Secretário de Administração e Governo

DECRETO Nº 024, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2.024.
Dispõe sobre a observância da ordem cronológica de pagamento das obrigações rela-
tivas ao fornecimento de bens, locações, prestação de serviços e realização de obras, 
e os prazos para pagamento, no âmbito da Administração Pública direta  e indireta 
do Município de Santa Rita do Pardo-MS.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, Prefeito de Santa Rita do Pardo, Estado de 
Mato Grosso do Sul, em pleno exercício de seu cargo, e usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, 
DECRETA:
Art. 1º Este Decreto dispõe sobre a observância da ordem cronológica de pagamento 
das obrigações previstas em contratos ou instrumento equivalente, regidos pela Lei 
14.133/21, relativas ao fornecimento de bens, locações, prestação de serviços e reali-
zação de obras, no âmbito da Administração Pública Municipal direta e indireta de 
Santa Rita do Pardo/MS.
Art. 2º Quando o órgão ou entidade executar recursos da União decorrentes de trans-
ferências voluntárias, deverá observar as regras e os procedimentos do regulamento 
federal.
Art.  3º O pagamento das obrigações contratuais deverá observar a ordem cronoló-
gica de exigibilidade para cada fonte diferenciada de recursos,  separadamente por 
órgão, prefeitura, fundos e institutos,  subdividida nas seguintes categorias de con-
tratos:
I - fornecimento de bens;
II - locações;
III - prestação de serviços; e
IV - realização de obras.
§ 1º As fontes de recursos constituem-se de agrupamentos específicos de naturezas 
de receitas, atendendo a uma determinada regra de destinação legal, evidenciando a 
origem ou a procedência dos recursos que devem ser gastos com uma determinada 
finalidade.
§ 2º Os credores de contratos a serem pagos com recursos vinculados à finalidade ou 
à despesa específica serão ordenados em listas próprias para cada convênio, contrato 
de empréstimo ou de financiamento, fundo especial ou outra origem específica do 
recurso, cuja obtenção exija vinculação.
§ 3º Não se sujeitarão à ordem cronológica prevista neste regulamento, os pagamen-
tos decorrentes de:
I - suprimento de fundos, assim consideradas as despesas realizadas em regime de 
adiantamento, nos termos do artigo 68 da Lei Federal nº 4.320, de 1964;
II – vencimento, remuneração, diárias e outras verbas devidas agentes públicos in-
clusive as de natureza indenizatória;
III - despesas previdenciárias, encargos sociais e remuneração de estagiários con-
tratados mediante convênio, ou outro ajuste;
IV - concessionárias públicas de energia elétrica, água e esgoto, telefonia fixa e 
móvel;
V - obrigações tributárias, serviços da dívida pública, precatórios, decisões judiciais, 
multa de entidades governamentais ou decisões de dos tribunais de contas; 
VI - seguro obrigatório e opcional de veículo taxas anuais de licenciamento e multas 
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Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul
veiculares;
VII - auxílios financeiros contribuições subvenções econômicas subvenções sociais, 
indenizações e restituições; e
VIII - outras despesas que não sejam regidas pela lei geral de licitações e contratos.
Art. 4º A ordem cronológica de exigibilidade terá como marco inicial, para efeito de 
inclusão do crédito na sequência de pagamentos, a liquidação de despesa.
§ 1º Considera-se liquidação de despesa o segundo estágio da despesa pública e 
consiste na verificação do direito adquirido pelo credor, tendo por base os títulos 
e documentos comprobatórios do respectivo crédito, após a execução do objeto ou 
de etapa do cronograma físico-financeiro do contrato, conforme o caso e atesto do 
servidor designado;
§ 2º A despesa liquidada inscrita em restos a pagar não altera a posição da ordem 
cronológica de sua exigibilidade, não concorrendo com as liquidações do exercício 
corrente;
§ 3º O pagamento das indenizações previstas no § 2º do art. 138 e no art. 149 da Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, deverá observar a ordem cronológica de exigibilida-
de, ainda que o contrato já tenha sido encerrado;
§ 4º O critério disposto no caput não se aplica aos casos em que a obrigação de pa-
gamento for exigível antecipadamente, nos termos do art. 11, sem prejuízo da ordem 
cronológica por categoria contratual disciplinada no art. 3º;
§ 5º A inobservância imotivada da ordem cronológica de que trata o  caput  deste 
artigo ensejará a apuração de responsabilidade do agente responsável, cabendo aos 
órgãos de controle a fiscalização;
§ 6º Havendo preterição indevida da ordem cronológica de exigibilidade, o agente 
responsável pelo pagamento poderá incorrer nas penas do art. 337-H do Decreto-Lei 
nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940.
Art. 5º Os prazos para liquidação e pagamento são cláusulas necessárias nos instru-
mentos de contrato, nos termos do inciso VI, do art. 92 da Lei nº 14.133, de 2021.
Parágrafo único. Nas hipóteses de substituição do instrumento de contrato por outro 
instrumento hábil, conforme dispõe o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021, os prazos para 
liquidação e pagamento constarão de instrumento convocatório, de aviso de contra-
tação direta ou de outro documento negocial com o mercado.
Art. 6º Os prazos de que trata o art. 5º serão limitados a:
I – 01 (um) mês para a liquidação da despesa, a contar do recebimento da nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração;
II – 01 (um) mês para pagamento, a contar da liquidação da despesa.
§ 1º Para os fins de liquidação, deverá ser observado o disposto no art. 63 da Lei nº 
4.320, de 17 de março de 1964, certificando-se do adimplemento da obrigação do 
contratado nos prazos e forma previstos no contrato;
§ 2º Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo de que trata 
o inciso I do caput será reduzido pela metade;
§ 3º O prazo de que trata o inciso I do caput e o § 2º deste artigo poderão ser excep-
cionalmente prorrogados, justificadamente, por igual período, quando houver neces-
sidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais;
§ 4º O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não 
será computado para os fins de que trata o inciso I do caput e o § 2º deste artigo;
§ 5º Na hipótese de caso fortuito ou força maior que impeça a liquidação ou o paga-
mento da despesa, o prazo para o pagamento será suspenso até a sua regularização, 
devendo ser mantida a posição da ordem cronológica que a despesa originalmente 
estava inscrita;
§ 6º   No caso de insuficiência de recursos financeiros disponíveis para quitação inte-
gral da obrigação, poderá haver pagamento parcial do crédito, permanecendo o saldo 
remanescente na mesma posição da ordem cronológica.
​	 Art. 7º Previamente ao pagamento, a Administração deve verificar a manu-
tenção das condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, 
na contratação direta.
§ 1º A eventual perda das condições de que trata o caput não enseja, por si, retenção 
de pagamento pela Administração;
§ 2º Verificadas quaisquer irregularidades  que  impeçam  o  pagamento, a Adminis-
tração deverá notificar o fornecedor contratado para que regularize a sua situação, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, podendo ser excepcionalmente prorrogados, justi-
ficadamente, por igual período;
§ 3º A permanência da condição de irregularidade, sem a devida justificativa ou com 
justificativa não aceita pela Administração, pode culminar em rescisão contratual, 
sem prejuízo da apuração de responsabilidade e da aplicação de penalidades ca-
bíveis, observado o contraditório e a ampla defesa;
§ 4º É facultada a retenção dos créditos  decorrente do contrato, até o limite dos 
prejuízos causado à Administração Pública e das multas aplicadas, nos termos do 
inciso IV do art. 139 da Lei nº 14.133, de 2021.
Art. 9º Além dos documentos exigidos neste regulamento poderá ser exigido da 
contratada, para fins de pagamento, os documentos previstos no respectivo contrato 
ou instrumento equivalente e em outro regulamento específico publicado pelo órgão 

ou entidade. 
Art. 10 A alteração da ordem cronológica de pagamento somente ocorrerá mediante 
prévia justificativa da autoridade competente e posterior comunicação ao Controle 
Interno e ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, exclusivamente 
nas seguintes situações:
I – grave perturbação da ordem, situação de emergência ou calamidade pública;
II – pagamento a microempresa, empresa de pequeno porte, agricultor familiar, pro-
dutor rural pessoa física, microempreendedor individual e sociedade cooperativa, 
desde que demonstrado o risco de descontinuidade do cumprimento do objeto do 
contrato;
III – pagamento de serviços necessários ao funcionamento dos sistemas estruturan-
tes, desde que demonstrado o risco de descontinuidade do cumprimento do objeto 
do contrato;
IV – pagamento de direitos oriundos de contratos em caso de falência, recuperação 
judicial ou dissolução da empresa contratada; ou
V – pagamento de contrato cujo objeto seja imprescindível para assegurar a integrida-
de do patrimônio público ou para manter o funcionamento das atividades finalísticas 
do órgão ou entidade, quando demonstrado o risco de descontinuidade da prestação 
de um serviço público de relevância ou o cumprimento da missão institucional;
Parágrafo único. O prazo para a comunicação à autoridade mencionada no caput de-
ste artigo não poderá exceder a 30 (trinta) dias contados da ocorrência do evento que 
motivou a alteração da ordem cronológica de pagamento.
Art. 11. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a par-
celas contratuais vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à 
prestação de serviços. 
§1º A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível econ-
omia de recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do bem 
ou para a prestação do serviço, hipótese que deverá ser previamente justificada no 
processo licitatório, ou no processo de contratação direta e expressamente prevista 
no edital de licitação ou instrumento formal de contratação direta;
§2º Os requisitos para a antecipação de pagamento serão objeto do estudo técnico 
preliminar a que se refere o inciso XX, do art. 6 º da Lei Federal n.º 14.133, de 2021;
§3º A antecipação de pagamento posta como condição indispensável para a obtenção 
do bem ou para a prestação do serviço não poderá acarretar sobrepreço ou superfa-
turamento, nos termos dos incisos LVI e LVII do art. 6º da Lei Federal n.º 14.133, de 
2021.
Art. 12. A Administração poderá exigir a prestação de garantia adicional como con-
dição para o pagamento antecipado. 
§1º O valor da garantia oferecida para os fins deste artigo corresponderá, em regra, à 
integralidade do valor previsto como pagamento antecipado;
§2º As modalidades de garantia para os fins deste artigo serão aquelas aceitas para 
assegurar a execução do contrato, nos termos do Capítulo II do Título III da Lei Fe-
deral n.º 14.133, de 2021. 
Art. 13. Caso o objeto não seja executado no prazo contratual, o valor antecipado 
deverá ser devolvido, salvo se viável a prorrogação contratual. 
Art. 14. O órgão ou entidade deverá disponibilizar, mensalmente, em seção especí-
fica de acesso no Portal de Transparência ou em seu sítio na internet, disponível no 
endereço eletrônico www.santaritadopardo.ms.gov.br, a ordem cronológica de seus 
pagamentos, bem como as justificativas que fundamentarem a eventual alteração 
dessa ordem.
Art. 15. Ressalvada a exceção prevista no inciso I do § 3º do art. 137 da Lei nº 14.133, 
de 2021, o contratado terá direito à extinção do contrato na hipótese de atraso superi-
or a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal ou de instrumento de cobrança 
equivalente, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Adminis-
tração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos.
Art. 16. No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão 
aos órgãos da administração tributária as características da despesa e os valores 
pagos, conforme o disposto no art. 63 da Lei nº 4.320, de 1964 e art. 146 da Lei Fe-
deral nº 14.133, de 2021.
Art. 17. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
de 01 de março deste exercício fiscal de 2.024, para pagamentos realizados com 
contratos amparados pela Lei nº 14.133/2021, revogando as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito, em 05 de fevereiro de 2024.

Lúcio Roberto Calixto Costa
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e 
afixado no local de costume. Publicado em Diário Oficial do Município.

Juliano Paixão Ferrer
Secretário de Administração e Governo - SEAG

Messias Sampaio Munin
Secretário de Finanças e Planejamento - SEFIP


